
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:

Realizar poda, capina, coleta e limpeza; varrer interior de prédios públicos; lavar ruas e prédios

municipais;  efetuar a coleta  de lixo para o exterior  para resguardo de coleta;  recolher lixo dos

mercados,  feiras  e  cemitérios;  executar  serviços  de  limpeza  em  geral;  carregar  e  descarregar

veículos; executar serviços de poda, jardinagem e conservação de parques e jardins; responsabilizar-

se  pela  manutenção  e  conservação  do  equipamento  utilizado  e  executar  outras  atividades

compatíveis com o cargo, determinadas pelo chefe imediato.

MERENDEIRA:

Confeccionar  a  merenda  escolar  e  proceder  à  limpeza  em  geral;  Executar,  sob  orientação  de

Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da merenda escolar; preparar refeições balanceadas de

acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e

cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios

sob sua guarda;  selecionar  os  gêneros  alimentícios  quanto à  quantidade,  qualidade e  estado de

conservação;  zelar  para que o material  e  equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas

condições  de  utilização,  higiene  e  segurança;  operar  com fogões,  aparelhos  de  preparação  ou

manipulação  de  gêneros  alimentícios,  refrigeração  e  outros;  servir  a  merenda  nos  utensílios

próprios, observando as quantidades determinadas para cada aluno; distribuir a merenda e colaborar

para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios

da merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha e refeitório; fazer trabalhos de limpeza

nas  diversas  dependências  e  prédios  públicos;  limpar  pisos,  vidros,  lustres,  móveis,  instalações

sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de

trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar

café e servi-lo; executar outras tarefas correlatas. 

Prefeitura Municipal de Areia 1 de 34



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

MOTORISTA:

Dirigir veículo, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto determinado, de acordo

com as regras de trânsito e as instruções recebidas para transportar servidores e/ou cargas ao local

previamente definido;  vistoriar,  diariamente,  as  condições  do veículo,  para certificar-se de suas

condições  de uso;  zelar pela  documentação própria do veículo e da carga,  para apresentá-la às

autoridades, quando solicitado, nos postos de fiscalização; zelar pelo bom andamento da viagem,

guiando  o  veículo  com  atenção,  observando  o  fluxo  de  trânsito,  respeitando  a  sinalização  e

adotando  as  medidas  cabíveis  na  prevenção  ou  solução  de  qualquer  incidente,  para  garantir  a

segurança dos passageiros ou das cargas transportadas, bem como dos transeuntes, dos veículos e

do patrimônio público; preencher, diariamente, mapas e formulários, para controle da chefia; anotar

e comunicar à chefia imediata, tão rapidamente quanto possível, qualquer defeito no veículo que

necessite  de  serviços  mecânicos  especializados  para  conserto,  assim como qualquer  ocorrência

extraordinária decorrente do desempenho de suas atribuições; recolher o veículo após o serviço,

deixando-o em local apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar as chaves ao responsável

pela guarda do veículo; manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando-o e lubrificando-o,

sempre  que  necessário,  com  o  material  apropriado,  a  fim  de  zelar  por  sua  boa  aparência  e

conservação;  recolher,  periodicamente,  o veículo à  oficina para revisão e  lubrificação;  executar

outras tarefas afins. 

MOTORISTA – AMBULÂNCIA:

Dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente com profissionais da área da saúde,

zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de

segurança;  dirigir  automóveis,  caminhonetes  e  demais  veículos  de  transporte  de  passageiros;

verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus,

água do radiador,  bateria,  nível de óleo,  sinaleiros,  freios,  embreagem, faróis,  abastecimento de

combustível etc.; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como

devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros,

verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pelo bom andamento da
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viagem  ou  do  trajeto,  adotando  as  medidas  cabíveis  na  prevenção  ou  solução  de  qualquer

anormalidade  para  garantir  a  segurança  dos  passageiros,  transeuntes  e  outros  veículos;  fazer

pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de

uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção

preventiva  do  veículo;  anotar,  segundo  normas  estabelecidas  a  quilometragem rodada,  viagens

realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerário e outras ocorrências; recolher o veículo após o

serviço deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da Prefeitura em

lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; realizar a

entrega de correspondências, notificações e volumes aos destinatários; executar outras atribuições

afins.

MOTORISTA – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

Dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para transportes escolares e demais

passageiros;  verificar  diariamente  as  condições  de  funcionamento  do  veículo,  antes  de  sua

utilização: pneus, água do radiador,  bateria,  nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis,

abastecimento de combustível etc.; zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento

de portas e  o uso de cintos de segurança; zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto,

adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade para garantir a

segurança  dos  passageiros,  transeuntes  e  outros  veículos;  fazer  pequenos  reparos  de  urgência;

manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção

sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar,

segundo  normas  estabelecidas  a  quilometragem  rodada,  viagens  realizadas,  objetos  e  pessoas

transportadas,  itinerário  e  outras  ocorrências;  recolher  o  veículo  após  o  serviço  deixando-o

corretamente estacionado e fechado; realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes

aos destinatários; executar outras atribuições afins.
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OPERADOR DE MÁQUINAS:

Operar  veículos  motorizados,  especiais,  tais  como:  guinchos,  máquinas  de  limpeza  de  rede  de

esgoto,  retroescavadeiras,  carro  plataforma,  máquinas  rodoviárias,  agrícolas,  tratores  e  outros;

executar terraplanagem; nivelamento de ruas e estradas;  abrir  valetas  e cortar  taludes;  proceder

escavações e transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto

das máquinas; lavrar e descarregar terras,  obedecendo as curvas de níveis;  cuidar da limpeza e

conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar correias transportadoras à

pilha pulmão do conjunto britagem; executar tarefas afins.

PEDREIRO:

Executar trabalhos de alvenaria, colocando pedras ou tijolos em camadas superpostas e rejuntando-

os  e  assentando-os  com  argamassa,  para  edificar  muros  paredes  e  outras  obras.  Verificar  as

características  da  obra,  examinando  o  projeto  e  especificações,  para  orientar-se  na  seleção  do

material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. Misturar cimento, areia, água e

outros  materiais,  dosando  as  quantidades  na  forma  indicada,  para  obter  a  argamassa  a  ser

empregada  na  execução  de  alvenarias,  assentamento  de  ladrilhos  e  materiais  afins.  Construir

fundações,  empregando  pedras,  tijolos,  ou  concreto,  para  formar  a  base  de  paredes,  muros  e

construções similares. Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras seguindo os desenhos e formas indicadas

e unindo-os com argamassa adequada, para executar paredes, pilares e outras partes da construção.

Rebocar as estruturas construídas, empregando a argamassa de cal, cimento e areia e/ou saibro,

obedecendo o prumo e nivelamento das mesmas, para torná-las aptas a receber outros tipos de

revestimento. Assentar ladrilhos ou material similar, utilizando processos apropriados, para revestir

pisos  e  paredes.  Realizar  trabalhos  de  manutenção  corretiva  de  prédios,  calçadas  e  estruturas

semelhantes,  reparando paredes e pisos,  trocando telhas, aparelhos sanitários,  manilhas e outras

peças, chumbando bases danificadas para reconstruir essa estrutura. Aplicar uma ou várias camadas

de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações, para dar a essas partes acabamento mais

esmerado. Construir bases de concreto ou de outro material, baseando-se em especificações, para
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possibilitar a instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins. Armar e desmontar

andaimes de madeira ou metálicos para a execução da obra desejada.

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

MÚSICO – CLARINETE:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – SAX ALTO:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – SAX TENOR:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – TROMPETE:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades
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desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – TROMBONE:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – TUBA:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 

MÚSICO – BATERIA:

Participar de ensaios, gravações e apresentações musicais nas gremiações musicais da Prefeitura

Municipal  de  Areia,  como executante  e/ou  solista,  proferir  palestras,  aulas  e  outras  atividades

desenvolvidas  pela  Prefeitura  com  participação  da  atividade  musical,  participar  de  programas

culturais, sociais e outros inerentes à atividade de músico. 
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NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO

AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  –  UNIDADE  BÁSICO  DE  SAÚDE  I  –  MATA

LIMPA: 

Agente Comunitário de Saúde: Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida,

a  microárea;  Cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua  microárea  e  manter  os  cadastros  atualizados;

Orientar  as  famílias  quanto  à  utilização dos  serviços  de  saúde disponíveis;  Realizar  atividades

programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas

as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior

necessidade  sejam  visitadas  mais  vezes,  mantendo  como  referência  a  média  de  uma

visita/família/mês;  Desenvolver  ações  que  busquem a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a

população  descrita  à  UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de

acompanhamento  de  indivíduos  e  grupos  sociais  ou  coletividade;  Desenvolver  atividades  de

promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por

exemplo,  combate à dengue, malária,  leishmaniose,  entre outras,  mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as famílias,

desenvolvendo ações  educativas,  visando à promoção da saúde,  à  prevenção das  doenças  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  com  problemas  de  saúde,  bem  como  ao  acompanhamento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa-Família  ou  de  qualquer  outro  programa  similar  de

transferência  de  renda  e  enfrentamento  de  vulnerabilidades  implantado  pelo  governo  federal,

estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver

outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

Prefeitura Municipal de Areia 7 de 34



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UNIDADE BÁSICO DE SAÚDE V – ANTÔNIO

TRAJANO DOS SANTOS – PEDRO PERAZZO: 

Agente Comunitário de Saúde: Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida,

a  microárea;  Cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua  microárea  e  manter  os  cadastros  atualizados;

Orientar  as  famílias  quanto  à  utilização dos  serviços  de  saúde disponíveis;  Realizar  atividades

programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas

as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior

necessidade  sejam  visitadas  mais  vezes,  mantendo  como  referência  a  média  de  uma

visita/família/mês;  Desenvolver  ações  que  busquem a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a

população  descrita  à  UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de

acompanhamento  de  indivíduos  e  grupos  sociais  ou  coletividade;  Desenvolver  atividades  de

promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por

exemplo,  combate à dengue, malária,  leishmaniose,  entre outras,  mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as famílias,

desenvolvendo ações  educativas,  visando à promoção da saúde,  à  prevenção das  doenças  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  com  problemas  de  saúde,  bem  como  ao  acompanhamento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa-Família  ou  de  qualquer  outro  programa  similar  de

transferência  de  renda  e  enfrentamento  de  vulnerabilidades  implantado  pelo  governo  federal,

estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver

outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UNIDADE BÁSICO DE SAÚDE VI – JUVENAL

ESPÍNOLA – BAIRRO FREI DAMIÃO: 

Agente Comunitário de Saúde: Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida,

a  microárea;  Cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua  microárea  e  manter  os  cadastros  atualizados;

Orientar  as  famílias  quanto  à  utilização dos  serviços  de  saúde disponíveis;  Realizar  atividades
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programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas

as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior

necessidade  sejam  visitadas  mais  vezes,  mantendo  como  referência  a  média  de  uma

visita/família/mês;  Desenvolver  ações  que  busquem a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a

população  descrita  à  UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de

acompanhamento  de  indivíduos  e  grupos  sociais  ou  coletividade;  Desenvolver  atividades  de

promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por

exemplo,  combate à dengue, malária,  leishmaniose,  entre outras,  mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as famílias,

desenvolvendo ações  educativas,  visando à promoção da saúde,  à  prevenção das  doenças  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  com  problemas  de  saúde,  bem  como  ao  acompanhamento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa-Família  ou  de  qualquer  outro  programa  similar  de

transferência  de  renda  e  enfrentamento  de  vulnerabilidades  implantado  pelo  governo  federal,

estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver

outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE –  UNIDADE BÁSICO DE SAÚDE VII  –  JOSÉ

PAULINO DA SILVA – BOA VISTA: 

Agente Comunitário de Saúde: Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida,

a  microárea;  Cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua  microárea  e  manter  os  cadastros  atualizados;

Orientar  as  famílias  quanto  à  utilização dos  serviços  de  saúde disponíveis;  Realizar  atividades

programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas

as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior

necessidade  sejam  visitadas  mais  vezes,  mantendo  como  referência  a  média  de  uma

visita/família/mês;  Desenvolver  ações  que  busquem a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a

população  descrita  à  UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de
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acompanhamento  de  indivíduos  e  grupos  sociais  ou  coletividade;  Desenvolver  atividades  de

promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por

exemplo,  combate à dengue, malária,  leishmaniose,  entre outras,  mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as famílias,

desenvolvendo ações  educativas,  visando à promoção da saúde,  à  prevenção das  doenças  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  com  problemas  de  saúde,  bem  como  ao  acompanhamento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa-Família  ou  de  qualquer  outro  programa  similar  de

transferência  de  renda  e  enfrentamento  de  vulnerabilidades  implantado  pelo  governo  federal,

estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver

outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UNIDADE BÁSICO DE SAÚDE X – MARIA DAS

DORES MONTEIRO BARACHO – MUTIRÃO: 

Agente Comunitário de Saúde: Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida,

a  microárea;  Cadastrar  todas  as  pessoas  de  sua  microárea  e  manter  os  cadastros  atualizados;

Orientar  as  famílias  quanto  à  utilização dos  serviços  de  saúde disponíveis;  Realizar  atividades

programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas

as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto

com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior

necessidade  sejam  visitadas  mais  vezes,  mantendo  como  referência  a  média  de  uma

visita/família/mês;  Desenvolver  ações  que  busquem a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a

população  descrita  à  UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de

acompanhamento  de  indivíduos  e  grupos  sociais  ou  coletividade;  Desenvolver  atividades  de

promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, por

exemplo,  combate à dengue, malária,  leishmaniose,  entre outras,  mantendo a equipe informada,

principalmente a respeito das situações de risco; e Estar em contato permanente com as famílias,

desenvolvendo ações  educativas,  visando à promoção da saúde,  à  prevenção das  doenças  e  ao
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acompanhamento  das  pessoas  com  problemas  de  saúde,  bem  como  ao  acompanhamento  das

condicionalidades  do  Programa  Bolsa-Família  ou  de  qualquer  outro  programa  similar  de

transferência  de  renda  e  enfrentamento  de  vulnerabilidades  implantado  pelo  governo  federal,

estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver

outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 

AGENTE DE TRÂNSITO:

- O controle do cumprimento das normas estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder

de polícia  administrativa  de trânsito,  no âmbito de  circunscrição de Areia  e  de acordo com as

competências definidas no Código de Trânsito Brasileiro, será exercido pelo Agente de Trânsito.

-  Observar,  rotineiramente,  as  condições  operacionais  e  físicas  das  vias  da  cidade,  quando  ao

aspecto de segurança, trafegabilidade e fluidez;

- Observar, rotineiramente, as condições operacionais e físicas de equipamentos de sinalização, de

outros, que direta ou indiretamente interfiram no desempenho e segurança dos veículos e pedestres;

- Auxiliar na orientação e travessia de pedestres em locais críticos de grande fluxo;

-  Auxiliar  na  implantação  de  projetos  e  alterações  de  circulação  de  trânsito  em  situações

programadas ou emergenciais;

- Opera equipamentos de comunicação, de coleta eletrônica de dados e outros necessários ao bom

desempenho de suas atividades;

- Coibir as infrações de circulação, estacionamento e parada, além de zelar pela qualidade de vida

de seus munícipes na fiscalização da implantação de obras na via urbana, intervenções no sistema

viário  por  parte  de  concessionárias  e  permissionárias,  fiscalização  da  implantação  dos  polos

geradores de tráfego monitoramento e fiscalização de produtos perigosos;

- Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas na Legislação de Trânsito por meio do poder de

polícia administrativa, no âmbito da circunscrição do Município de Areia/PB;

- Cumprir as determinações do Estatuto dos Servidores de Areia/PB;

- Monitor, orientar e atender aos pedestres e condutores;

- Identificar irregularidades referentes ao trânsito;

- Interditar vias públicas e auxiliar na organização do trânsito em caso de eventos, obras e acidentes;
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- Orientar o trânsito próximo às escolas;

- Lavrar Autos de Infração de Trânsito, quando necessário;

- Atender e prestar informações sobre problemas no transito e semáforos inoperantes;

- Participar de projetos e campanhas educativas relacionadas ao trânsito;

- Verificar denúncias de irregularidades referentes a sinalização e pontos de ônibus;

- Demais incumbências previstas no Código de Trânsito Brasileiro;

- Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito;

-  Executar  a  fiscalização de  trânsito,  autuar  e  aplicar  as  medidas  administrativas  cabíveis,  por

infrações de circulação, estacionamento e parada, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no

exercício regular do poder de polícia de trânsito;

-  Aplicar  as  penalidades  de  advertência  por  escrito  e  multa,  por  infrações  de  circulação,

estacionamento  e  parada,  previstas  na  Lei  Federal  nº  9.503/1997  e  descritas  em  atos  de

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);

- Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações

por excesso de peso, dimensões e lotações de veículos;

- Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela

sua carga, de acordo com o estabelecido na legislação vigente;

- Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos

técnicos a serem observados para a sua circulação;

- Verificação de conformidade dos itens obrigatórios, de acordo com legislação vigente, bem como

dos itens de identificação veicular;

-  Apreender  materiais,  equipamentos,  objetos  ou  documentos  que  comprovem  a  prática  de

irregularidades ou ilícitos definidos na legislação de trânsito;

- Orientar a comunidade na interpretação da legislação de trânsito;

- Desenvolver ações de implementação da educação de trânsito;

- Prestar orientação técnica em assuntos de suas competências específicas;

- Participar de campanhas educativas de trânsito;

- Fiscalizar, vistoriar e inspecionar veículos, incluindo transporte escolar, táxi, mototáxi, ônibus e

transportes coletivos.
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

I  -  Efetuar  serviços  de datilografia  e/ou digitação necessários  à  administração da  unidade;  II  -

Efetuar o preenchimento de requisições e formulários solicitados; III – Proceder com a emissão de

guias  de  tramitação  de  processos  e  documentos;  IV -  Organizar  e  arquivar  os  documentos  da

unidade,  de  acordo  com  os  critérios  préestabelecidos;  V -  Recolher  e  fazer  a  distribuição  de

correspondências; VI - Informar notas e mensagens de rotina, recebendo e repassando mensagens

telefônicas, se necessário, fazendo sua devida anotação; VII - Efetuar a coleta de dados relacionados

a  atividades  possíveis  de  serem medidas  e  quantificadas;  VIII  -  Proceder  com o  controle  das

requisições de xérox, correio, telégrafos, telex, reprografia e outros; fazer a distribuição do material

de  consumo  requisitado;  IX  -  Proceder  com o  controle  da  entrada  e  saída  de  documentos  da

unidade, fazendo o seu devido protocolo; X - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da

função.

AUXILIAR DE HIGIENE BUCAL: 

Orientar  os pacientes  sobre higiene bucal;  marcar  consultas;  preencher  e  anotar  fichas clínicas;

manter  em  ordem  arquivo  e  fichário;  controlar  o  movimento  financeiro;  revelar  e  montar

radiografias intraorais; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente;

instrumentar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover

isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras;

confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; proceder

à conservação e à manutenção do equipamento odontológico, sempre sob a supervisão do cirurgião-

dentista ou do técnico em higiene dental. 

INTÉRPRETE DE LIBRAS: 

-  Interpretar  de  forma  simultânea  ou  consecutiva  em sala  de  aula  língua  portuguesa/libras  ou

libras/língua portuguesa;

- Realizar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos#cegos e ouvintes,

por meio de libras para a língua oral e vice e versa;
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- Interpretar em Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa as atividades didático#pedagógicas

e culturais  desenvolvidas na unidade escolar  ou fora dela  de forma a viabilizar  os acessos  aos

conteúdos curriculares;

- Examinar o texto original a ser traduzido língua portuguesa/libras;

- Traduzir e interpretar libras/língua portuguesa e língua portuguesa/libras;

- Utilizar recursos tecnológicos para contribuir na compreensão da comunicação;

- Acompanhar o aluno deficiente auditivo em todas as atividades dentro e fora do ambiente escolar

previstas no Projeto Político-pedagógico da mesma ou em projetos educacionais aprovados pelo

gestor da unidade;

- Orientar o aluno a usar recursos de tecnologia assistiva, códigos e linguagens, de forma a ampliar

as habilidades funcionais dos mesmos, promovendo autonomia, atividade e participação;

- Auxiliar e orientar nas atividades relacionadas a higiene, locomoção, alimentação ao aluno e etc.

- Articular junto aos demais envolvidos sobre a disponibilização de serviços, recursos pedagógicos e

de acessibilidade e de estratégicas que promovam a participação do aluno nas atividades escolares;

- Capacitar demais servidores na linguagem de libras;

- Executar outras atribuições afins.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de

assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;

Na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  em  Programas  de  Vigilância

Epidemiológica; Na prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à

pacientes  durante  a  assistência  de  saúde;  Na  prevenção  e  controle  sistemático  da  infecção

hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e

de  grupos  específicos,  particularmente  daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  Participação  nos

programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de  acidentes  e  de  doenças

profissionais  e  do  trabalho.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  área  de  competência  e

estabelecidas pelo Conselho de Classe. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM – CAPS:

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de

assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;

Na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  em  Programas  de  Vigilância

Epidemiológica; Na prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à

pacientes  durante  a  assistência  de  saúde;  Na  prevenção  e  controle  sistemático  da  infecção

hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e

de  grupos  específicos,  particularmente  daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  Participação  nos

programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de  acidentes  e  de  doenças

profissionais  e  do  trabalho.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  área  de  competência  e

estabelecidas pelo Conselho de Classe. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF:

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de

assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;

Na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  em  Programas  de  Vigilância

Epidemiológica; Na prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à

pacientes  durante  a  assistência  de  saúde;  Na  prevenção  e  controle  sistemático  da  infecção

hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e

de  grupos  específicos,  particularmente  daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  Participação  nos

programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de  acidentes  e  de  doenças

profissionais  e  do  trabalho.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  área  de  competência  e

estabelecidas pelo Conselho de Classe. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – SAD: 

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de

assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;

Prefeitura Municipal de Areia 15 de 34



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  em  Programas  de  Vigilância

Epidemiológica; Na prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à

pacientes  durante  a  assistência  de  saúde;  Na  prevenção  e  controle  sistemático  da  infecção

hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e

de  grupos  específicos,  particularmente  daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  Participação  nos

programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de  acidentes  e  de  doenças

profissionais  e  do  trabalho.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  área  de  competência  e

estabelecidas pelo Conselho de Classe. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – SAMU:

Assistir ao Enfermeiro: No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de

assistência de enfermagem; Na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave;

Na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  em  Programas  de  Vigilância

Epidemiológica; Na prevenção e combate sistemático de danos físicos que possam ser causados à

pacientes  durante  a  assistência  de  saúde;  Na  prevenção  e  controle  sistemático  da  infecção

hospitalar; Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e

de  grupos  específicos,  particularmente  daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  Participação  nos

programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de  acidentes  e  de  doenças

profissionais  e  do  trabalho.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  área  de  competência  e

estabelecidas pelo Conselho de Classe. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: 

I - Executar atividades de laboratório relacionadas a análises clínicas, realizando exames simples,

auxiliando os trabalhos de apoio a estas tarefas para possibilitar  o diagnóstico ou prevenção de

doenças; II - Controlar material de consumo e orientar os pedidos dos mesmos; III - Orientar e

fiscalizar a  limpeza nas dependências  do laboratório para garantir  a higiene do ambiente;  IV –

Proceder com a guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-
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os  e  armazenando-os  adequadamente  ao  final  de  cada  expediente;  V -  Executar  outras  tarefas

compatíveis com a natureza da função.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 

• Organizar equipamento, sala de exame e material: Averiguar condições técnicas de equipamentos

e acessórios; calibrar o aparelho no seu padrão; averiguar a disponibilidade de material para exame;

montar carrinho de medicamentos de emergência; organizar câmara escura e clara.

•  Planejar o atendimento:  Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários;  ordenar  a

sequência  de  exames;  receber  pedido  de  exames  e  ou  prontuário  do  paciente;  cumprir

procedimentos administrativos; auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico.

•  Preparar  o  paciente  para  exame  e  ou  radioterapia:  Verificar  condições  físicas  e  preparo  do

paciente;  providenciar  preparos  adicionais  do  paciente;  retirar  próteses  móveis  e  adornos  do

paciente; higienizar o paciente; efetuar sustentação de mamas.

• Realizar exames e ou radioterapia: Solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame;

ajustar o aparelho conforme o paciente e tipo de exame; adequar a posição do paciente ao exame;

imobilizar o paciente; administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; acompanhar

reações  do  paciente  ao  contraste  e  medicamentos;  processar  filme na  câmara  escura;  avaliar  a

qualidade do exame; submeter o exame à apreciação médica; complementar exame; limitar o campo

a ser irradiado com placas de chumbo; tirar fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo;

confeccionar  moldagens  e  modelos  ortodônticos;  fazer  traçado  cefalométrico  manual  ou

computadorizado.

• Prestar atendimento fora da sala de exame: Deslocar equipamento; eliminar interferência de outros

aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; isolar área de trabalho para

exame.

• Finalizar exame: Remover o equipamento do paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o

exame; manter o paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de exames, a partir do

arquivo  eletrônico;  entregar  protocolo  ao  paciente  ou  responsável;  entregar  exame  ao  médico,

paciente ou responsável. Dispensar o paciente
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•  Trabalhar  com  biossegurança:  Providenciar  limpeza  e  assepsia  da  sala  e  equipamentos;

paramentar-se; usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide); oferecer

recursos de proteção a outros  profissionais presentes e acompanhantes; usar dosímetro (medição da

radiação recebida); minimizar o tempo de exposição à radiação; substituir medicamentos e materiais

com validade vencida; acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte; acondicionar

materiais perfuro-cortante para descarte; submeter-se a exames periódicos.

• Comunicar-se: Instruir o paciente sobre preparação para o exame; obter informações do paciente;

orientar  o  paciente,  o  acompanhante  e  auxiliares  sobre  os  procedimentos  durante  o  exame;

descrever  as  condições  e  reações  do  paciente  durante  o  exame;  registrar  exames  realizados;

identificar exame; orientar o paciente sobre cuidados após o exame; discutir o caso com equipe de

trabalho; requerer manutenção dos equipamentos; solicitar reposição de material.

• Operar equipamentos computadorizados e analógicos.

• Manipular materiais radioativos.

• Utilizar recursos de informática.

•Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade  associadas  ao  ambiente

organizacional.

NÍVEL SUPERIOR

ASSISTENTE SOCIAL: 

Atribuições  definidas  através  dos  atos  legislativos  que  regulamentam  a  profissão.  Executar  e

supervisionar  trabalhos  relacionados  com  o  desenvolvimento,  diagnóstico  e  tratamento  dos

pacientes em seus aspectos sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e

necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social

e  demais  atividades  inerentes  à  especialidade;  contribuir  para  o  tratamento  e  prevenção  de

problemas  de  origem psicossocial  e  econômica  que  interferem no tratamento  médico;  executar

outras atribuições afins. 
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AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS: 

-  Execução  de  atividades  de  controle  interno,  correição,  ouvidoria,  transparência  pública  e

promoção da integridade pública, bem como a promoção da gestão pública ética, responsável e

transparente, na Administração Direta e Indireta do Município de Areia/PB;

- Execução de auditorias, fiscalizações, diligencias e demais ações de controle e de apoio à gestão,

nas  suas  diversas  modalidades,  relacionadas  à  aplicação  de  recursos  públicos,  bem  como  à

administração desses recursos, examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade,  economicidade,  eficiência e efetividade dos atos governamentais, em seus aspectos

financeiro,  orçamentário,contábil,  patrimonial  e  operacional,  podendo,  inclusive,  apurar  atos  ou

fatos praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos do Município;

- Realização de estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da transparência pública,

a participação da sociedade civil na prevenção da corrupção e o fortalecimento do controle social;

- Realização de atividades inerentes à garantia da regularidade das sindicâncias e dos processos

administrativos disciplinares instaurados no âmbito da Administração Municipal;

-  Realização de  estudos e  trabalhos  técnicos  que  contribuam para  a  promoção da ética  e  para

fortalecimento da integridade das instituições públicas;

- Execução de projetos visando ao aperfeiçoamento da Controladoria-Geral do Município e das suas

Unidades vinculadas;

- Execução de outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas;

-  Resguardar,  em  suas  condutas,  a  honra  e  a  dignidade  de  sua  função,  em  harmonia  com  a

preservação da boa imagem institucional;

- Manter-se atualizados com as instruções, normas de serviço e legislação pertinentes às atividades

de controle interno;

-  Cumprir  rigorosamente  os  prazos  estabelecidos  para  realização  dos  trabalhos  que  lhes  forem

atribuídos;

-  Aplicar  o  máximo  de  cuidado  e  zelo  na  realização  dos  trabalhos  e  na  exposição  de  suas

recomendações e conclusões, mantendo conduta imparcial;
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-  Respeitar  e  assegurar  o  sigilo  relativo  às  informações  obtidas  durante  seus  trabalhos,  não

divulgando  para  terceiros,  sob  qualquer  circunstância,  sem autorização  expressa  da  autoridade

superior, mesmo após a conclusão dos trabalhos.

BIOQUÍMICO: 

Preparar produtos farmacêuticos segundo fórmulas estabelecidas, bem como realizar experiências,

testes e análises, estudando a ação química de alimentos, medicamentos e outras substâncias sobre

tecidos e funções vitais, para incrementar os conhecimentos científicos e determinar suas aplicações

práticas; supervisionar a realização de todos os exames laboratoriais, emitindo laudos, pareceres e

diagnósticos sobre os exames efetuados. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes a

sua respectiva habilitação superior, de acordo com as competências da secretaria ou órgão onde

atua;  planejar,  coordenar  e  executar  programas,  projetos  e  atividades  relativas  à  sua  área  de

competência;  prestar  assessoramento  técnico  em  sua  área  de  conhecimento;  elaborar  estudos,

pesquisas  e  análises  relativas  as  atividades  da  unidade  onde  atua;  realizar  exames  de  análises

clinicas;  assumir  responsabilidade  técnica  e  firmar  respectivos  laudos;  assumir  e  executar  o

processamento de sangue, suas sorologias; participar da execução de programas, estudos, pesquisas

e  outras  atividades  de  saúde;  analisar  e  determinar  probabilidade  de  doenças  epidemiológicas,

alertando para sua proliferação; assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades;

fornecersempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e

manifestos; coordenar, executar e acompanha as atividades específicas do laboratório de análises

clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao

paciente;  fazer  pesquisas  quantitativas  e  qualitativas  em  amostras  de  materiais,  dos  exames

requisitados pelos médicos; analisar os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e

outros fenômenos bioquímicos para verificar os efeitos produzidos no organismo e determinar a

adequação  relativa  de  cada  elemento;  supervisionar  e/ou  executar  análises  hematológicas,

sorológicas,  bacteriológicas,  parasitológicas,  cronológicas  e  outras  utilizando-se  de  aparelhos  e

técnicas  específicas  do  laboratório;  utilizar  técnicas  específicas  de  cultura  e  antibiograma,

comparando os resultados com gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial,

visando  complementar  o  diagnóstico  médico;  assumir  a  responsabilidade  pelos  resultados  dos
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exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior segurança aos requisitantes;

colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; executar outras tarefas compatíveis

com o mesmo grau de dificuldade e responsabilidades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelo

superior imediato, aplicáveis aos objetivos da administração pública municipal.

ENFERMEIRO – CAPS: 

Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias

de atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem,

atuando  técnica  e  administrativamente,  a  fim  de  garantir  um  elevado  padrão  de  assistência;

desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e

no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a

ser  atendida  pelos  programas  específicos  de  saúde;  estabelecer  programas  para  atender  às

necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas

educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver

atitudes  e  hábitos  sadios;  supervisionar  e  orientar  os  serviços  que  auxiliem  na  execução  das

atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos

utilizados,  bem como supervisionar  a  desinfecção dos  locais  onde se desenvolvem os  serviços

médicos;  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,

observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio

referentes à sua área de atuação. 

ENFERMEIRO – PSF: 

Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias

de atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem,

atuando  técnica  e  administrativamente,  a  fim  de  garantir  um  elevado  padrão  de  assistência;

desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e

no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a
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ser  atendida  pelos  programas  específicos  de  saúde;  estabelecer  programas  para  atender  às

necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas

educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver

atitudes  e  hábitos  sadios;  supervisionar  e  orientar  os  serviços  que  auxiliem  na  execução  das

atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos

utilizados,  bem como supervisionar  a  desinfecção dos  locais  onde se desenvolvem os  serviços

médicos;  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,

observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio

referentes à sua área de atuação. 

ENFERMEIRO – SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR):

Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias

de atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem,

atuando  técnica  e  administrativamente,  a  fim  de  garantir  um  elevado  padrão  de  assistência;

desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e

no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a

ser  atendida  pelos  programas  específicos  de  saúde;  estabelecer  programas  para  atender  às

necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas

educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver

atitudes  e  hábitos  sadios;  supervisionar  e  orientar  os  serviços  que  auxiliem  na  execução  das

atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos

utilizados,  bem como supervisionar  a  desinfecção dos  locais  onde se desenvolvem os  serviços

médicos;  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,

observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio

referentes à sua área de atuação. 

ENFERMEIRO – SAMU: 
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Elaboração do plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias

de atendimento aos pacientes e docentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem,

atuando  técnica  e  administrativamente,  a  fim  de  garantir  um  elevado  padrão  de  assistência;

desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programas de saúde e

no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a

ser  atendida  pelos  programas  específicos  de  saúde;  estabelecer  programas  para  atender  às

necessidades de saúde da comunidade, de acordo com os recursos disponíveis; realizar programas

educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver

atitudes  e  hábitos  sadios;  supervisionar  e  orientar  os  serviços  que  auxiliem  na  execução  das

atribuições típicas da classe; controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos

utilizados,  bem como supervisionar  a  desinfecção dos  locais  onde se desenvolvem os  serviços

médicos;  elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,

observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  ou  aperfeiçoamento  de

atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas de controle e apoio

referentes à sua área de atuação. 

FARMACÊUTICO: 

Desempenhar funções de dispensão ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacêuticas, quando

a serviço do público em geral, em órgãos, laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos

em que se pratique extração, purificação, controle de qualidade, análise prévia, análise de controle e

análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal,  animal e mineral,  gerenciamento de

depósitos  de  produtos  farmacêutico  s  de  qualquer  natureza,  elaboração  de  laudos  técnicos  e  a

realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, processos e

métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica, desempenho de outros serviços e funções, não 

especificadas,  que  se  situem  no  domínio  da  capacitação  profissional.  Executar  outras  tarefas

correlatas à sua área de competência e estabelecidas pelo Conselho de Classe. 

FISCAL DE TRIBUTOS: 
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Compreende as atribuições que se destinam a examinar, apurar, analisar e dar parecer em matéria

concernente aos tributos e a aplicação da legislação tributária pertinente,  tais  como, orientar os

contribuintes visando o exato cumprimento da legislação tributária;  lavras termos,  intimações e

notificações de conformidade com a legislação em vigor;  executar o exame fiscal em relação a

contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas, ligadas a situação que constitua o fato gerador

da  obrigação  tributária  principal  e  acessória,  nos  seus  aspectos  qualitativos  e  quantitativos;

constituir o crédito tributário mediante a respectiva modalidade de lançamento; proceder a inspeção

dos  estabelecimentos  de  contribuintes  e  demais  pessoas  legadas  ao  fato  gerador  da  obrigação

tributária ; proceder a retenção, mediante lavratura de termos, de livros, documentos, papeis e tudo

que  se  fizer  necessário  ao  exame  das  obrigações  fiscais;  proceder  ao  arbitramento  do  crédito

tributário, nos casos e formas previstas na legislação; proceder a cobrança de tributos municipais,

bem como dos acessórios e adicionais, nos casos previstos em Lei; realizar análises decorrentes de

requerimentos,  revisões,  isenções,  imunidades,  pedidos  de  inscrição,  de  baixa  de  inscrição,  de

restituições, de classificação de atividades e de porte; prestar informações emitir pareceres relativos

a  matéria  tributária;  apurar  se  recolhimentos  dos  contribuintes  estão  compatíveis  com  os

faturamentos; verificar a exatidão dos registros fiscais e se estes foram efetuados de acordo com os

princípios legais vigentes; atribuir aos contribuintes, penalidades estabelecidas pelas Leis tributárias

a que estão submetidas, em caso de infração a esta legislação; fazer contestações à recursos fiscais

impetrados oferecendo sustentações legais aos julgadores; proceder a quaisquer diligências exigidas

pelo serviço fiscal; prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins de produção

e estatísticos; fazer apuração e avaliação do IVA (Imposto do Valor Agregado); exercer e executar

outras  atividades  e  encargos  que  lhe  sejam  determinados  por  Lei  ao  ato  regular  emitido  por

autoridade competente.

FISIOTERAPEUTA: 

Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção,

de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação; realizar ações para a prevenção de

deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; acolher os usuários que requeiram
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cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a

necessidade dos usuários e a capacidade instalada dos serviços de saúde. Desenvolver ações de

reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a

inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. Orientar e informar as

pessoas  com  deficiência,  cuidadores,  auxiliares  e  técnicos  da  área  de  saúde  sobre  manuseio,

posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o desempenho

funcional  frente  às  características  específicas  de  cada  indivíduo.  Realizar  encaminhamento  e

acompanhamento  das  indicações  e  concessões  de  órteses,  próteses  e  atendimentos  específicos

realizados por outro nível de atenção à saúde.

FONOAUDIÓLOGO: 

Efetuar  avaliação,  diagnóstico  e  cuidado  fonoaudiológico.  Atender  pacientes  para  prevenção,

habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos. Desenvolver ações de

promoção e proteção à saúde em conjunto com as equipes de saúde, incluindo aspectos físicos e da

comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos

orais,  amamentação,  controle  do  ruído,  com vistas  ao  autocuidado.  Desenvolver  atividades  de

reabilitação dos pacientes internados com distúrbios e alterações de comunicação verbal decorrentes

de patologias associadas. Realizar exames audiométricos e demais atividades inerentes à profissão;

atuar  como  referência  técnica  nos  projetos  terapêuticos  que  requeiram  assistência  em

fonoaudiologia. Executar outras atribuições afins.

MÉDICO – PLANTONISTAS: 

Examinar o paciente utilizando os instrumentos adequados; requisitar exames subsidiários; fazer

encaminhamento  de  pacientes  e  especialidades  quando  julgar  necessário;  analisar  e  interpretar

resultados  de  exames;  manter  o  registro  sobre  os  pacientes;  atender  urgências;  prestar  pronto

atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar

a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; participar da equipe
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médica-cirúrgica quando necessário ou designado pela chefia imediata; zelar pela manutenção e

ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar a seu superior imediato qualquer

irregularidade;  participar  de  projetos  de  treinamento  e  programas  educativos;  cumprir  e  fazer

cumprir as normas do empregador; propor normas e rotinas relativas à sua área de competência;

fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; fazer parte de

comissões provisórias e permanentes instaladas na Secretaria Municipal de Saúde; executar outras

tarefas correlatas a sua área de competência.

MÉDICO – SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR):

Examinar o paciente utilizando os instrumentos adequados; requisitar exames subsidiários; fazer

encaminhamento  de  pacientes  e  especialidades  quando  julgar  necessário;  analisar  e  interpretar

resultados  de  exames;  manter  o  registro  sobre  os  pacientes;  atender  urgências;  prestar  pronto

atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar

a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; zelar pela manutenção

e  ordem  dos  materiais,  equipamentos  e  local  de  trabalho;  comunicar  a  seu  superior  imediato

qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e

fazer  cumprir  as  normas  do  empregador;  propor  normas  e  rotinas  relativas  à  sua  área  de

competência;  fazer pedidos de material  e equipamentos necessários a sua área de competência;

fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na Secretaria Municipal de Saúde;

executar outras tarefas correlatas a sua área de competência.

MÉDICO AUDITOR:

Programar  e  executar  auditoria  na  rede  própria,  conveniada  e  contratada  do  SUS  Municipal;

Contribuir para a elaboração de sistemas de auditagem preventiva, analítica e técnico-operacional;

Analisar o objeto dos contratos e convênios, o alcance das metas estabelecidas e a regular aplicação
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dos recursos; inspecionar, bem como avaliar a execução de planos e programas de saúde; Contribuir

para  a  definição  de  sistemáticas  de  avaliação  dos  serviços  de  saúde,  contendo  indicadores,

instrumentos  e  relatórios  efetivos;  Promover  a  apuração  de  denúncias  formais,  relativas  a

irregularidades ou ilegalidades praticadas em qualquer órgão ou unidade da Secretaria Municipal de

Saúde  Pública  e  prestadores  de  serviços  ao  SUS,  expedindo  relatório  conclusivo  para  ciência

imediata do Gestor Municipal; Realizar auditoria nos sistemas de pessoal, material, serviços gerais,

patrimonial,  custos  e  demais  sistemas  previstos  em  programação  de  auditoria  e/ou  auditorias

especiais; Programar e executar trabalhos contínuos de ações preventivas, detectivas e tempestivas

de controle dos serviços e aplicação de recursos; Observar e fazer observar o cumprimento das

normas inerentes à organização e ao funcionamento do SUS Municipal; Contribuir para a definição

de normas e procedimentos de análise da eficácia, dos custos e da qualidade dos serviços de saúde

prestados.

MÉDICO CAPS/PSIQUIATRA: 

Conforme  sua  especialidade  (vide  Quadro  de  especialidades):  Atuar  em  ambulatórios

especializados,  serviços  de  urgência  e  emergência  em  unidades  de  internação,  no  manejo  de

pacientes. Efetuar exames médicos; emitir diagnósticos; solicitar exames; prescrever medicamentos;

realizar  outras  formas  de  tratamento,  aplicando  recursos  de  medicina,  de  acordo  com  a

especialidade e protocolos definidos pela secretaria; executar outras atribuições afins.

MÉDICO CARDIOLOGISTA: 

Conforme  sua  especialidade  (vide  Quadro  de  especialidades):  Atuar  em  ambulatórios

especializados,  serviços  de  urgência  e  emergência  em  unidades  de  internação,  no  manejo  de

pacientes críticos e semicríticos.  Efetuar exames médicos; emitir  diagnósticos; solicitar  exames;

prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos de medicina, de

acordo com a especialidade e protocolos definidos pela secretaria; executar outras atribuições afins.
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MÉDICO DO TRABALHO:

Realizar exames médicos pré-admissionais e de rotina, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos

e outras formas de tratamento para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar a saúde do servidor,

assim como elaborar laudos periciais sobre acidentes do trabalho, doenças profissionais e condições

de insalubridade, a fim de garantir os padrões de higiene e segurança do trabalho.

MÉDICO GINECOLOGISTA: 

Conforme  sua  especialidade  (vide  Quadro  de  especialidades):  Atuar  em  ambulatórios

especializados,  serviços  de  urgência  e  emergência  em  unidades  de  internação,  no  manejo  de

pacientes críticos e semicríticos.  Efetuar exames médicos; emitir  diagnósticos; solicitar  exames;

prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos de medicina, de

acordo com a especialidade e protocolos definidos pela secretaria; executar outras atribuições afins.

MÉDICO NEUROLOGISTA: 

Conforme  sua  especialidade  (vide  Quadro  de  especialidades):  Atuar  em  ambulatórios

especializados,  serviços  de  urgência  e  emergência  em  unidades  de  internação,  no  manejo  de

pacientes críticos e semicríticos.  Efetuar exames médicos; emitir  diagnósticos; solicitar  exames;

prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos de medicina, de

acordo com a especialidade e protocolos definidos pela secretaria; executar outras atribuições afins.

MÉDICO PEDIATRA: 

Conforme  sua  especialidade  (vide  Quadro  de  especialidades):  Atuar  em  ambulatórios

especializados,  serviços  de  urgência  e  emergência  em  unidades  de  internação,  no  manejo  de
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pacientes críticos e semicríticos.  Efetuar exames médicos; emitir  diagnósticos; solicitar  exames;

prescrever medicamentos; realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos de medicina, de

acordo com a especialidade e protocolos definidos pela secretaria; executar outras atribuições afins.

MÉDICO PSF: 

Examinar  o  paciente  utilizando  os  instrumentos  adequados;  requisitar  exames  subsidiários;  faz

encaminhamento  de  pacientes  e  especialidades  quando  julgar  necessário;  analisa  e  interpreta

resultados  de  exames;  mantém  o  registro  sobre  os  pacientes;  atende  urgências;  presta  pronto

atendimento a pacientes externos, sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; orienta

a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua área de competência; participa da equipe

médico-cirúrgica quando necessário ou designado pela  chefia  imediata;  zela pela manutenção e

ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunica a seu superior imediato qualquer

irregularidade; participa de projetos de treinamento e programas educativos; cumpre e faz cumprir

as normas do empregador; propõe normas e rotinas relativas à sua área de competência; classifica e

codifica  doenças,  operações  e  causas  de  morte,  de  acordo  com  o  sistema  adotado;  mantém

atualizados os registros das ações de sua competência;  faz pedidos de material  e equipamentos

necessários  a  sua  área  de  competência;  fazer  parte  de  comissões  provisórias  e  permanentes

instaladas  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde;  executar  outras  tarefas  correlatas  a  sua  área  de

competência.

NUTRICIONISTA:

I - Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir

para melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; II – Proceder com

o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas;

III  -  Desenvolver  o treinamento em serviço do pessoal  auxiliar  de nutrição para racionalizar  e

melhorar o padrão técnico dos serviços; IV - Supervisionar o preparo, distribuição das refeições,

recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor

rendimento do serviço; V - Prescrever dietas e regimes alimentares; VI - Fazer o planejamento e
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elaboração dos cardápios e dietas especiais; VII - Fazer a supervisão do preparo e distribuição das

refeições; VIII – Supervisionar a manutenção das boas condições de higiene e fazer a supervisão

dos  trabalhos  de  recebimento  e  armazenamento  dos  gêneros  alimentícios;  IX  -  Inspecionar  a

aceitação dos cardápios; X - Fazer a estimação do custo médio das refeições; XI - Fazer parte de

comissões  responsáveis  pela  compra  de  gêneros  alimentícios,  e  aquisição  de  equipamentos  e

materiais específicos; XII - Fazer a requisição de material necessário em função do preparo das

refeições; XIII - Executar outras tarefas compatíveis com a natureza da função.

ODONTÓLOGO: 

Diagnosticar e tratar de afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder à odontologia

profilática; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para a população adstrita;

Encaminhar  e  orientar  os  usuários  que  apresentam  problemas  complexos  a  outros  níveis  de

assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos dos primeiros cuidados nas

urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Prescrever medicamentos e outras orientações

na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de

sua competência; Executar as ações de assistência integral, aliada à atuação clínica à saúde coletiva,

assistindo  as  famílias,  indivíduos  ou  grupo  específico,  de  acordo  com  o  planejamento  local;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e

supervisionar o fornecimento de insumos para as ações.

ODONTÓLOGO – PSF: 

Diagnosticar e tratar de afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder à odontologia

profilática; Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para a população adstrita;

Encaminhar  e  orientar  os  usuários  que  apresentam  problemas  complexos  a  outros  níveis  de

assistência, assegurando seu acompanhamento; Realizar atendimentos dos primeiros cuidados nas

urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Prescrever medicamentos e outras orientações
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na conformidade dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de

sua competência; Executar as ações de assistência integral, aliada à atuação clínica à saúde coletiva,

assistindo  as  famílias,  indivíduos  ou  grupo  específico,  de  acordo  com  o  planejamento  local;

Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e

supervisionar o fornecimento de insumos para as ações.

PSICÓLOGO: 

Estudar,  pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais  e sociais  dos

indivíduos,  grupos  e  instituições;  diagnosticar  e  avaliar  distúrbios  emocionais  e  mentais  e  de

adaptação  social;  planejar  estratégias  no  contexto  de  gestão  de  pessoas;  acompanhar  paciente

durante o processo de tratamento ou cura; avaliar comportamento individual, grupal e institucional;

aprofundar o conhecimento das características individuais, das situações e problemas; analisar a

influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na sua dinâmica

inter  e  intrapsíquica  e  suas  relações  sociais,  para  orientar-se  no  diagnóstico  e  atendimento

psicológico.

SUPERIOR MAGISTÉRIO

PROFESSOR – ARTES: 

Elaborar planos/planejamento de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas;

trabalhar atividades metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e

da contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, boletins e

folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais;

desenvolver  atividades recreativas  e culturais,  bem como aquelas relacionadas com a Educação

Física e História; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as

iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar;

comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os
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casos  que  necessitem  de  acompanhamento  especial;  participar  de  reuniões  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; organizar as 

festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar.

PROFESSOR – CIÊNCIAS: 

Elaborar planos/planejamento de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas;

trabalhar atividades metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e

da contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, boletins e

folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais;

desenvolver  atividades recreativas  e culturais,  bem como aquelas relacionadas com a Educação

Física e História; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as

iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar;

comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os

casos  que  necessitem  de  acompanhamento  especial;  participar  de  reuniões  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; organizar as 

festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar.

PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA: 

Elaborar planos/planejamento de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas;

trabalhar atividades metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e

da contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, boletins e

folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais;

desenvolver  atividades recreativas  e culturais,  bem como aquelas relacionadas com a Educação

Física e História; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as

iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar;

comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os

casos  que  necessitem  de  acompanhamento  especial;  participar  de  reuniões  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; organizar as 

Prefeitura Municipal de Areia 32 de 34



PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA
ESTADO DA PARAÍBA

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar.

PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL: 

Elaborar planos/planejamento de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas;

trabalhar atividades metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e

da contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, boletins e

folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais;

desenvolver  atividades recreativas  e culturais,  bem como aquelas relacionadas com a Educação

Física e História; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as

iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar;

comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os

casos  que  necessitem  de  acompanhamento  especial;  participar  de  reuniões  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; organizar as 

festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar.

PROFESSOR – INGLÊS: 

Elaborar planos/planejamento de aulas, de acordo com o currículo escolar; aplicar e corrigir provas;

trabalhar atividades metodológicas diversificadas, a partir dos princípios da interdisciplinaridade e

da contextualização cumprir o programa estabelecido; preencher as fichas individuais, boletins e

folhas de programação dos alunos; confeccionar materiais didáticos, tais como cartazes e murais;

desenvolver  atividades recreativas  e culturais,  bem como aquelas relacionadas com a Educação

Física e História; avaliar o potencial e o desenvolvimento de cada aluno, tomando ou propondo as

iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento e o mínimo de evasão escolar;

comunicar aos responsáveis pelos serviços de supervisão escolar e de orientação pedagógica os

casos  que  necessitem  de  acompanhamento  especial;  participar  de  reuniões  junto  à  Secretaria

Municipal da Educação; promover reuniões com os pais ou responsáveis pelos alunos; organizar as 

festividades da escola; zelar pela segurança e integridade física dos alunos durante o horário escolar.
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PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO:

- Dedicar-se à função de forma exclusiva durante os 05 dias da semana tendo em vista a necessidade

permanente dos alunos;

- Participar da elaboração do PDI – Plano de Desenvolvimento Individual;

-  Elaborar,  executar  e  avaliar  o  Plano  de  AEE  do  aluno  contemplando:  a  identificação  das

habilidades  e  necessidades  educacionais  específicas  do  aluno;  a  definição  e  a  organização  das

estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as

necessidades educacionais específicas do aluno; o cronograma do atendimento e a carga horária

individual ou em pequenos grupos;

- Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e

de acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e nos demais ambientes da escola;

- Produzir matérias didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais

específicas dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e

das atividades propostas no currículo;

- Estabelecer a articulação com os professores das salas de aula e com os demais profissionais da

escola, visando a disponibilização dos serviços e recursos e o desenvolvimento de atividades para a

participação e aprendizagem dos alunos nas atividades escolares, bem como as parcerias com áreas

intersetoriais;

- Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade

utilizados  pelos  alunos  de  forma  a  ampliar  suas  habilidades,  promovendo  sua  autonomia  e

participação;

- Desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades educacionais específicas

do aluno: ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa 

– CAA; ensino do sistema Braille, do uso do soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade

para alunos cegos; ensino da informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva –

TA; ensino de atividade de vida autônoma e social; orientação de atividades de enriquecimento

curricular para as altas habilidades/superfotação; e, promoção de atividades para o desenvolvimento

das funções mentais superiores.
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